
LOGO MARCADAEMPRESA

NOME COMERCIALDA EMPRESA

CNPJ Nº

Ao
Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Saúde – SESAU
Gerencia Especial de Cotação – GEC

MODELO DAPROPOSTADE PREÇOS

PROCESSO Nº. 20101.087508/2023.88

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte/remoção terrestre
de pacientes adultos, pediátricos, lactentes e neonatal em ambulâncias TIPO D (uti móvel) com
motorista, cobertura de 24 horas, para as Unidades de Saúde localizadas na Capital e Interior do
Estado de Roraima.

ITEM
CÓD.

CATSER
DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND.

QTD DE
VEÍCULOS

PERÍODO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 14052

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE/REMOÇÃO
TERRESTRE DE PACIENTES ADULTOS,
PEDIÁTRICOS, LACTENTES E NEONATAL
EM AMBULÂNCIAS TIPO D (UTI MÓVEL)
COM MOTORISTA, COBERTURA DE 24
HORAS, PARA AS UNIDADES DE SAÚDE
LOCALIZADAS NA CAPITAL E INTERIOR
DO ESTADO DE RORAIMA.

AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO
(TIPO D – U.T.I. MÓVEL)

O Veículo deverá ser tipo furgão, modelo longo, teto
alto adaptado para ambulância, com porta lateral
deslizante e portas traseiras com capacidade de
transporte de um paciente e um acompanhante, assim
como a tripulação, de acordo com as normas
da ABTN – NRB nº 14.561 de julho de 2000:

• Altura mínima (assoalho ao teto) 1,50m;

• Largura mínima 1,60 m (medida 30 cm acima do
assoalho do veículo);

• Comprimento mínimo do compartimento 2,10 m
(medida da porta traseira ao encosto do banco do
motorista).

Mês 20
12 (DOZE)
MESES

VALOR TOTAL

CARIMBO CNPJ Nº



VALIDADE DE 180 DIAS.

Favor mencionar os dados abaixo na proposta:

a) Dados cadastrais;
b) Marca do equipamento;
c) Prazo de entrega;
d) Demais impostos e custos, deverão ser inclusos;
e) Assinatura, data e endereço;
f) E-mail e número de telefone (válidos)

_______________________________________

E-mail:

_______________________________________

Telefone:

_______________________________________

Local e Data

_______________________________________

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal)

OBS: RESPONDER PARA O E-MAIL – cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br

Telefone: (95) 98404-1642 (também é WhatsApp)

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
[...]
IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;


